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Art. 192.° O presente regulamento considera-se C'111
vigor na parto aplicével desde o inicio do actual ano
económico.

Pa~os do Govêrno da Ropúblicn , Ode Abril do 1029.
O ~li!li:;trú da G uerra, Júlio Ernesto de Morais Ser
mento,

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO E COMUNICAÇÕES
f)irecção Geral do En!Sino Comercial

e Industrial

Decreto n.· 16:697

Considornndo qno o t<:'rL'C'IlO do extinto Convento das
Fruucesinhus, eui Lisboa, fui cc.Iiilo ao Instituto Supo
rior dJ3 Comércio, lla mesma cidade, para nõle svr cons
truído o edifício do àluseu Comercial anexo ao mesmo
Instituto;

Cousitlornudo qno o projecto r-laborado para (-sso edi
fício, pelo seu olovudo custo, não pôde, ató agora svr
exccutudo ; sondo .do toda a conveniência procurar urna
solução para o assunto , do forma a <[ue o ~Ius ;'u se possa
instular devidamente sem grnudos encargos para o Es
tado;

Considerando quo.c SS(I objectivo 50 pode conseguir
pela entrega ao Instituto do cdifrcio na Rua do Ql1l'lha~,

6, que lho l'~tíL an exo o que j ú lhe foi cedido pelo do
croto n." 3:4-!-!-A, do 8 UI' Outubro de lU17;

Considerando que os terreuos do extinto C011\'('Oto
das Fmncosiuhns, confinante com o Parque Sanitário do
Lisboa, muito conv ém que s.0jam aproveirudos para o alar
o'amf'nto das iustala ções sunitúriu s, construiudo-so nêles
~s laboratórios do controle e de manipulucão de vacinas,
o instituto do comprovação oficinal de medicamoutos o
o hospital das tolcradas ;

Usando da faculdade que mo confere o n.? 2.° do ar
t ieo 2.° do decreto n.? 1~:740 , do 2G de Novembro de
19:!G, pór fürcu do dispo sto no decreto n.? 1fJ:331, de O
do Abril do 1928, sob proposta dos Ministros de todas
[LS R(1parti<;('jes :

Hei por bem decretar, pam valor como lei. o seguinto:

Artigo 1.0 É definitivamoute cedido ao Instituto Supo
rior de Comércio do Lisboa, sem qualquer ónus ou en
cargo, para iustulac ão do '~I Llseu Comercial de Lisboa, o
edifício da Rua do Quelhas, 6, na. mesma cidade.

Art. ~.o Fica. sem efeito a. cedência feita ao referido
estllbolecimpnto de onsino dos terrenos do extinto Con
vento das Francesinhus, sem prejuízo de continuarem
sendo utilizados na construç ão do novo edifício do Labo
ratório do mesmo Instituto os materiais provenientes da
demolição do citado Convento, na parte utiliz ável e que
sejam necessários para êsse efeito,

Art. 3.° Os torrcnos de que trata o urtigo anterior, com
os materiais di:-:poní\'l' is, silo cedidos à Direcção Geral de
Saúdo P;\l'U alu,l'gamento das iusrnlacõos do Pnrquo Sa
nitário de Lisboa, corno sao O 1'u.horatório do cOllt/'ôle, O
de manipulação de vacinas. o in~titllto ele comprovação
oficial de medicamentos o o hospital das toleradas.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário,

Dotermina-se portanto a todas as autoridades a quero
o conhC'cimento e execução do presol\fo decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram O façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nôlo se cout6m.

Os ~finistro8 de toclo.s as Reparti,õos o façam impri.
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Go\'êrno da Ro-

pública, em 6 de Abril do 1929.-ANTÓNIO ÓSCAR Dg
FRAGOSO CAR~roI\'A- José Vicente de Freitas - Má
1'/'0 de Fiqueiredo - António de Oltceira Salazár - Júlio
Ernesto de J1!()1'(ljiJ Sarmento - Aníbal de Mesquita Gui
murães -ll1uJlllel Carlos Q"inlQo Meireles - Jose Baee
lar llebiano - Gusta 00 Oordeiro Ramos - Ped1'0 de Castro
Pinto Bravo,

MINISTÉRIO DA INSTRUçAO PÚBLICA

Direcção Geral do Ensino Primário e Normal

f.:l Repartição

Portaria n.O 6:062

Considerando que, por nveriguaçõos procedidas" cm
1927, como consta do processo organizado pr-lo Minis
tério da 111:;tru<:110 Pública, a Associação dos I'rofessores
de Portugal su revclanr lesiva dus intorêsses da ordem
social, do ensino o até .do professorado, não só porque
funcionava cluudostiuruuentc, som sedo dofiuitívu, sem
estatutos aprovados, mas também porquo mantinha 1'0

lacões com organismos estrangeiros congéneres do ca
rácter sind ical revolucionário, dos quais «rn aderente,
como se provou pelos docurneutos npreenrlidos pela po
l ícia do informaçüos do Ministúrio do Interior;

Considerando que, por decreto do 27 de Janeiro do
1928, publicado no Diário rio Gorêrno n.? 28, de 4 de
Fevereiro do mesmo uno, fo i dissolvlda a colectividade
designada União do Professorndo Primário Oficial, por
se ter vorifieudo guo dentro dês te organismo existiam
elementos federudos nu Associnçãc dos Professores do
Portugal ;

Considerundo que com esta Associação, como agora
so vorificn, também tinha as mais estreitas afinidades,
em igualdade de objectivo o do meios, a Liga de Acção
Educativa ;

Cousideraudo que, se a Associação dos Professores
de Portugal foi oncerradn, a Liga de Acção Educativa
não podo nem devo subsistir:

Manda o Govêrno da llepública Portuguesa, pelo l\Ii
nistro da Instrução Pública, que seja anulada a por
taria D.O 5:842 o fique sem efeito a aprovucão dos esta
tutos da associação denominada Liga. de Acção Edu
cativa.

Paços do Govêrno da República, 8 de Abril de
1929.- O Ministro da Instrução Pública, Gustavo C01'
tleiro Ramos.
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Repartição Pedagógica

Decreto n.O 16:698

Tendo a comissão administrntiva da Cãmnra Municipal
do Vidigueira representado auperiormonte no sentido do
ser nuturizuda a ulieuar um prédio qUtl possui, onde es
to\'e antigamente instalada . a escola de ausino primftrio
de Vila de Frac1<'H daquelo concelho, fl.plicando o pro
duto om obras a realizar Da Escola de Fialho de AI·
meida, da mesma froguesia de Vila. de Frades;

Atendpodo a. que os melhoramentos quo a referida Câ·
mara. pl'etende levar a efeito devem ser tomados na me
recida consideração;

U8anrlo da faculdac1'3 quo me confNe o n.O 2,0 do ar·
tigo 2.° do decreto !l.0 12:740, do 26 de Nov<'mbro do
19i6, por fôrçl1. do digposto no artigo 1.0 do decreto
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